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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1460/2023, DE AUTORIA DO CHEFE 

DO PODER EXECUTIVO QUE “ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM 

OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA  DO MUNÍCIPIO 

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

RELATÓRIO 

 

 Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado 

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões 

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são 

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e 

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno, 

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido 

Projeto de Lei.  

 

FUNDAMENTAÇÃO  

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.460/2023 tem como objetivo 
estabelecer as metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2024, 
orientar a elaboração da respectiva Lei Orçamentária e dispor sobre as alterações na 
legislação tributária, observando-se a diretriz estabelecida por lei.   

 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a nível nacional tem a finalidade de 

orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social de investimento ao 
Poder Público, incluindo os poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e as empresas 
públicas e autarquias. Para o exercício financeiro de 2024, orienta a elaboração da 
respectiva Lei Orçamentária e dispõe sobre as alterações na legislação tributária, 

observando- se a diretrizes estabelecida em lei, em cumprimento ao disposto no § 2º 

do artigo 165 da Constituição Federal, e às determinações da Lei Complementar nº 
101/2000 e suas alterações, como: 

 
- As metas e prioridades da Administração Pública; 
- A estrutura e organização dos orçamentos; 
- As diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

alterações; 
- As disposições relativas à dívida púbica do Município; 
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- As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais; 

- As disposições sobre alterações na legislação tributária e sua adequação 
orçamentária; 

 
As metas de resultados do Município para o exercício financeiro de 2024 são 

estabelecidas através dos Riscos Fiscais e Metas Fiscais, integrantes desta lei. 
 
Sob a dicção do artigo 135, § 8º da LOM - As audiências públicas, constantes no 

artigo 44 da lei nº 10.257 de 10 de julho de 2001, serão realizadas pelo Poder Executivo 
nas seguintes datas: (§ 8º incluído pela Emenda à LOM nº 45, de 28/11/2005) II - para 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias até o dia 25 de julho. No caso em tela a 
audiência pública para discussão da LDO foi realizada dentro do período, em 21/07/2023 
destinado à tramitação do PL. 

 
A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição 

Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se 
afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à 
iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo. 

 
 
 
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer 

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados 
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei. 

 
 

 

CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e Orçamentária feita a 
análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.460/2023. 
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Pouso Alegre, 21 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_____________________ 

Relator 

 

    _____________________     _____________________ 

                           

Presidente       Secretário 
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